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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

,, ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

É
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DECRETO N° 070 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia, DIRETORA deste Município e dá outras 

providências administrativas.

v

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear a Sra. NUBIA DIANA ROCHA PAIVA, DIRETORA DO COLÉGIO 

MUNICIPAL LUIZ ALVES BARRETO NA SEDE do Município de Ibipeba

Àrti 2Ò - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. •was aínc-uíçoes

Àrt. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
». OO COLÉGIO

■^'■'^^Gábinête do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereirò'âè--2023

k. > ^ s.'Ar\:r
í; .

os'— "Í~L •.»o

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 071 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia, VICE-DIRETOR deste Município e dá outras 

providências administrativas.
.iv

'i •:

V-'

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
nec-

RESOLVE:
f... (• i C: Çiü O'' ’"íc.|V •

Art. 1o- Nomear o Sr. VITOR MERGES DOS SANTOS, VICE-DIRETOR DO 

COLÉGIO MUNICIPAL OLAVO BILAC NO POVOADO DE MIRORÓS dp Município 

de Ibipeba.
o::í-büiÇÒ^Si- . *•

|vU-:::CÍD-0Art:: 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
. :

■■DIRETOR DOft&jislre-se, Publique-se, Cumpra-se.
oCn É-. ò co Mumcíuio

•‘Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023

/:.d !•

Art Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 072 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia, VICE-DIRETORA deste Município e dá outras 

providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DKR

RESOLVE:
';0 0 uü

Art. 1o-Nomear a Sra. JANAINA NUNES VIEIRA, VICE-DIRETORA DO COLÉGIO 

MUNICIPAL ANTÔNIO BALBINO NO POVOADO DE IGUITU do Município de

Ibipeba.
jss aifibulçõe? 

A:Ãfíri0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

\ OO.CGLEGííV

: Mutt'CiplO õ'i

■ '‘‘’^.'Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Ar i. 3° Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 073 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia, VICE-DIRETOR deste Município e dá outras 

providências administrativas.

;vw. -

. r

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
•• 'Lcr-

RESOLVE:
c r:ü

RAUL NETO MENDES ROCHA, VICE-DIRETOR DOArt. Io- Nomear o Sr.
COLÉGIO MUNICIPAL ANTÔNIO BARNABÉ NO POVOADO DE SÃO JOMÉ do

Município de Ibipeba.
•uas atiJhuicóõ-s

■.o Munioinio.Àrt:^ - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

OMíCTOft DORégisWse, Publique-se, Cumpra-se.
COLíD ; SAO ’VOMí: r!; •

MuniCiGabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023
. t

í- ri/?/

è-ií. Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 074 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia, VICE-DIRETORA deste Município e dà outras 

providências administrativas.•*V- . *

/•

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
\‘iü e àj o*jirr.is

Art. 1o-Nomeara Sra. FRANCIRLEIDE NUNES DE SOUSA, VICE-DIRETORA DO 

COLÉGIO MUNICIPAL FAUSTINIANO BASTOS NO POVOADO DE,. LAGOA 

GRANDE do Município de Ibipeba.
suas au’iouico'-r:-;

ATt':'2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Révogam-se as disposições em contrário.
.i-:

DIRETORA DORí?giSt're-se; Publique-se, Cumpra-se.
C OLD'

’ Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023

O OE LAGOA

> f

— "Í" c.
Art. 3a x Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
:'O.v;'0.KAPe'q;ò

V ,‘Av ...

do 2023
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DECRETO N° 075 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia, VICE-DIRETORA deste Município e dá outras 

providências administrativas.
V’

i

■

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
,.*•>. ..M \

RESOLVE:
9. dá CUtulG.>iC

Art. 1o- Nomear a Sra. EDICLEIA MENDES DE SOUZA LELIS, VICE-DIRETORA 

DO COLÉGIO MUNICIPAL DE IBIPEBA NA SEDE do Município de Ibipeba,

Ártr1?0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
/O Município.O'UfS;:!

i..
Art.‘3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ri, ».:Ê:-OIRETORÁ

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereirb^é^ZÕZSf O L

i ■ ;

Ar?! •

qs— ”Í L

Ari ;.A Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 076 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia, DIRETORA deste Município e dá outras 

providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
■ 'EC”

RESOLVE:
Már- outras

Art. Io-Nomear a Sra. ELISÂNGELA MENDES DOS SANTOS, DIRETORA DO 

COLÉGIO MUNICIPAL DE IBIPEBA NA SEDE do Município de Ibipeba.'

a;?*.?: airiDuiv^s 

jo Município.
ÃrtíV - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art’'3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Art 1

CpLr.^abinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereircrcle 2023

.t REÍGRA DO.•v

■*r

■ :

, n. A Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 077 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia, COORDENADORA PEDAGÓGICA deète-Município 

e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
UECí

RESOLVE:

Art 1o- Nomear a Sra. REGINA MARIA ALVES DE OLIVEIRA, COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DO COLÉGIO MUNICIPAL SAMUEL DAMASCENO NO POVOADO 

DE LAGOA DO CEDRO do Município de Ibipeba.
i!"ís a:rii :rU:*! '■. l

■ o Mun-cirj.oArtV'20 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
i.

Art. 3o - Rèvogam-se as disposições em contrário.

•ORDENADOnARéfcjiáíre-se, Publique-se, Cumpra-se.
. HO POVOADO

! ' Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023

-

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

11

non
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DECRETO N° 078 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Nomeia, SECRETARIA DE APOIO ESCOLAR deste 

Município e dá outras providências administrativas. -

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município
OECR

RESOLVE:
>COLAR :i

Art. 1o- Nomear a Sra. MARIA CLARA BARRETO QUEIROZ, SECRETÁRIA DE 

APOIO ESCOLAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de 

Ibipeba.

AVtVi'0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. Jo Munidoio
• ;• *

u:/', <•

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
>*•

Régtétre-se, Publique-se, Cumpra-se.
PO:

í;',;P‘^'Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023

:'0;P'E7ÀRiA OE

.'■o 'i--

* • •

— "Í*7.
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
c-.-t
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